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5° ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
AFOX COMERCIO E LOCACAO LTDA

CNPJ: 37.307.516/0001-93
NIRE: 3523605194-5

Pelo Presente Instrumento Particular de Contrato Social,

PRICILA POZZANI, brasileira, arquiteta, casada sob regime Comunhão de bens,
natural da cidade de Sumaré SP, Nascido em 09/10/1980, portadora da Cédula de 
Identidade nº RG nº 28.841.595 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 283.021.168-58 e, 
residente e domiciliado Rua: Arnaldo Cintra, Nº 190, apto 94, Bloco 02, Bairro: Vila 
Moreira, Cidade: São Paulo, estado de São Paulo, CEP: 03088-000,

Unica sócia componente da sociedade limitada denominada AFOX COMERCIO E 
LOCACAO LTDA, com Sede na Avenida Paulista, 1374, Bela Vista, São Paulo/SP 
CEP: 01310-916, com seu ato constitutivo registrado na JUCESP sob o NIRE 
3523605194-5 em sessão de 03/06/2020, e inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
37.307.516/0001-93, resolve alterar o seu Contrato Social, nos termos e condições a 
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sócia PRICILA POZZANI, acima qualificada, não desejando mais permanecer na 
empresa retirando-se da mesma, e possuidor na Empresa de 50.000 (Cinquenta mil) 
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma perfazendo um total de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), correspondente a 100 % do valor do Capital Social, transfere as 
quotas para a sócia admitida SUZANA ROCHA RIBEIRO POZZANI, brasileira, 
empresária, casada sob separação total de bens, nascida em 05/08/1981 portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 38.422.852-5 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 011.808.805-
01, residente e domiciliada na Rua Cabo José da Silva, Nº 80, Parque Novo Mundo, São 
Paulo SP, CEP: 02185-020, a sócia que se retira dá a mais rasa quitação de seus direitos, 
nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na empresa.

Parágrafo Primeiro - Cede e transfere as cotas de forma não onerosa.

Parágrafo Segunda - A sócia cedente desiste de eventuais ativos existentes na empresa,
em favor do sócio remanescente e da própria Empresa.

CLÁUSULA SEGUNDA

O capital da sociedade, integralmente subscrito e integralizado será de R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (Cinquenta mil) quotas, cada uma com o valor
nominal de R$ 1.00 (um real), cada uma delas totalmente subscritas e integralizadas neste
ato em dinheiro, e em moeda corrente nacional, distribuídas para a sócia da seguinte
forma:
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Sócia Quotas % Valor Valor Total

SUZANA R. R. POZZANI 50.000 100% 1,00 R$ 50.000,00
TOTAL 50.000 100% 1,00 R$ 50.000,00

Parágrafo Único: Nos termos do artigo 1052 da Lei 10.406/02, a responsabilidade da
sócia é limitada ao valor de suas quotas do capital social, e eles respondem pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA

A administração da sociedade será de responsabilidade da sócia SUZANA ROCHA 
RIBEIRO POZZANI acima qualificada, que usar usará a denominação de 
administrador, agindo isoladamente, em todos os atos necessários ou convenientes à 
administração da sociedade.

CLÁUSULA QUARTA

Como forma de permitir a perfeita adequação, visualização e compreensão das Cláusulas 
e condições que regem a Sociedade, resolve a sócia na melhor forma de direito, 
CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL, que passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

C.N.P.J. Nº 37.307.516/0001-93

NIRE: 3523605194-5

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade empresária girará sob a denominação de 
e será regida pelo presente Contrato Social, bem como pela legislação aplicável.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá, mediante deliberação da sócia, abrir e manter filiais, 

agências ou escritórios em qualquer parte do território nacional e no exterior.

CLÁUSULA SEGUNDA

A Sociedade terá sede com sede na Avenida Paulista, 1374, Bela Vista, São Paulo/SP CEP: 
01310-916

CLÁUSULA TERCEIRA

A Sociedade iniciou suas atividades no dia 28/05/2020, e terá prazo indeterminado de duração.
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CLÁUSULA QUARTA

A Sociedade tem por objeto comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, instalação e manutenção elétrica, instalações hidráulicas 
sanitárias e de gás, outras obras de instalações em construções não especificadas 
anteriormente, comércio a varejo de automóveis camionetas e utilitários novos, comércio 
a varejo de automóveis camionetas e utilitários usados, comércio atacadista de sementes 
flores, plantas e gramas, comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente, 
comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, comércio atacadista de artigos de 
cama, mesa e banho, comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 
comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria, comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico, comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, 
comércio atacadista de bicicletas triciclos e outros veículos recreativos, comércio 
atacadista de conservação domiciliar, comércio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, comércio atacadista 
de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, comércio 
atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial partes e peças, comércio 
atacadista de ferragens e ferramentas, comércio atacadista de livros jornais e outras 
publicações, comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, comércio varejista de livros, comércio varejista de artigos de papelaria, 
comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios edição de livros, atividades de apoio a educação exceto caixas 
escolares, ensino de música ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 
Edição de livros, Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares, Ensino de 
música, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial..

CLÁUSULA QUINTA

O capital da Sociedade, integralmente subscrito e integralizado será de R$ 50.000,00 
(Cinquenta Mil reais), divididos em 50.000 (Cinquenta mil) quotas, cada uma com o valor 
nominal de R$ 1.00 (um real), cada uma delas totalmente subscritas e integralizadas neste 
ato em dinheiro, e em moeda corrente nacional, distribuídas para a sócia da seguinte 
forma:

Sócia Quotas % Valor Valor Total 
SUZANA R. R. POZZANI 50.000 100% 1,00 R$50.000,00

TOTAL 50.000 100% 1,00 R$ 50.000,00

Parágrafo Único: Nos termos do artigo 1052 da Lei 10.406/02, a responsabilidade da 
sócia é limitada ao valor de suas quotas do capital social, e o mesmo responde pela 
integralização do capital social.
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CLÁUSULA SEXTA

A sócia terá direito de preferência na subscrição de qualquer aumento de capital na proporção do 

número de quotas por este detida.

CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da Sociedade será de responsabilidade da sócia SUZANA ROCHA 

RIBEIRO POZZANI, acima qualificada, que usara a denominação de Diretora, com 

poderes para praticar isoladamente todos os atos necessários ou convenientes à 

administração da Sociedade, incluindo, mas sem limitação:

Parágrafo Primeiro: A representação passiva ou ativa da sociedade, em juízo ou fora 

dele, incluindo representação perante qualquer departamento ou repartição federal, 

estadual ou municipal, assumindo quaisquer obrigações e exercendo qualquer direito em 

nome da sociedade, observado o disposto no Artigo 8º abaixo.

Parágrafo Segundo: A emissão de duplicatas e respectivo endosso para cobrança 

bancária, desconto a crédito da conta da Sociedade.

Parágrafo Terceiro: O endosso de cheques para depósitos e/ou créditos em contas 

correntes da sociedade.

Parágrafo Quarto: A obtenção de guias de importação e exportação.

CLÁUSULA OITAVA

Na medida em que a sociedade for representada em conjunto, por 1 (uma) diretora acima 

qualificada, a sociedade considerar-se-á obrigada a praticar os seguintes atos:

Constituir mandatários ou procuradores; transigir, acordar, renunciar, desistir e/ou 

confessar dívidas; ceder e/ou renunciar direitos, dar em garantia bens imóveis ou móveis 

de penhora; adquirir, vender, alienar e/ou onerar bens imóveis e conferir direitos; assinar 

títulos ou contratos; assinar cheques e movimentar contas bancárias; e assinar contratos 

de câmbio.
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CLÁUSULA NONA

A prática dos atos que dependam da deliberação da sócia, nos termos do artigo 1.071 do 

Código Civil será tomada em reunião da sócia, as quais tornam-se dispensáveis quando o 

sócio decidir, por escrito, sobre a matéria que será objeto das mesmas (artigo 1.072, § 3º 

da Lei n.º 10.406/02), e, dispensando-se a averbação e registro das atas extraídas, 

assinadas e rubricadas nas reuniões.

CLÁUSULA DÉCIMA

A sociedade poderá, por decisão da sócia, nomear administrador não sócio, atendendo os 

termos do artigo 1.061 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A nomeação da administradora não sócia quando feita por alteração no contrato social, 

prescindirá da assinatura do administrador nomeado no documento de alteração, que no 

ato assumirá o encargo por tempo indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Na gestão dos negócios da sociedade, a sócia realizará reuniões anuais, em dia e hora 

previamente estabelecidos.

Parágrafo Primeiro: As atas das reuniões da sócia serão lavradas em livro próprio 

mantido pela sociedade, dispensando averbação e registro.

Parágrafo Segundo: A decisão tomada nas reuniões da sócia será rubricada pela sócia, 

diretamente na respectiva ata de reunião.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O exercício social da sociedade encerra-se em 31 de dezembro de cada ano.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Ao final de cada exercício social, serão levantados um balanço patrimonial e 

demonstração de resultados do exercício, nos termos da legislação em vigor. A quotista 

decidirá sobre a destinação do lucro líquido apurado em cada exercício social.

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá levantar balancetes semestrais ou referentes a 

períodos menores, e poderá distribuir lucros, intermediários apurados em tais balancetes, 

mediante resolução da sócia.

Parágrafo Segundo: A sociedade, ademais, poderá distribuir lucros intermediários à 

conta de lucros acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço anual, 

semestral ou outro, mediante resolução da sócia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

A sociedade será regida pelas disposições contratuais, pela Lei 10.406/02 e, 

supletivamente, pelas disposições da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e alterações 

posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

O presente Instrumento contratual obriga não só as partes que o assinam, como também 
seus herdeiros e/ou sucessores legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

No caso de retirada, dissidência, extinção, morte, exclusão ou falência da sócia, a 
Sociedade não se dissolverá, prosseguindo com os seus herdeiros.

Parágrafo Primeiro - Não havendo interesse dos herdeiros, legatários, meeiros ou 

sucessores, ingressar na Sociedade, serão pagos todos os seus haveres apurados em 

balanço, conforme resultado apurado no Parágrafo 2º desta Cláusula, em 24 (vinte e 

quatro) prestações mensais e sucessivas, com juros de 12% (doze por cento) ao ano, 

vencendo a primeira prestação em 30 (trinta) dias a contar da data do levantamento do 

balanço geral mencionado acima.
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Parágrafo Segundo - Nos 30 (trinta) dias seguintes, os notificados deverão indicar a 

pessoa habilitada para acompanhar o levantamento de um balanço geral, que ocorrerá no 

prazo de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Para qualquer ação ou resolução da sócia, fundada nos termos deste Contrato Social, será 
competente o Foro da Comarca de São Paulo/SP, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Único: A sócia administradora assina o presente instrumento declarando que 
não está incurso em nenhum processo criminal ou administrativo previsto em lei, que a 
impeça de exercer atividade mercantil. Declara ainda a sócia administradora que exerce 
suas funções nos termos do caput do artigo 1.011 do Código Civil, não estando sujeita a 
quaisquer das proibições elencadas no parágrafo 1º do citado artigo.
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E, por assim estarem justas e contratadas, a parte assina o presente instrumento em 01
(uma) vias de igual teor e forma, na presença de uma testemunha.

São Paulo, 08 de agosto de 2024

PRICILA POZZANI 
RG: 28.841.595 - SSP/SP
CPF: 283.021.168-58

SUZANA ROCHA RIBEIRO POZZANI 

RG: 38.422.852-5 SSP/SP

CPF: 011.808.805-01

Testemunha:

Diogo da Silva Lima
RG: 48.110.424-0 SSP/SP
CPF: 416.296.518-85
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